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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
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RECUPERAÇÃO DA VICINAL 03/ CAI - 361 - REGIÃO 

DA PETROLINA DO NORTE - EMENDA ESPECIAL N° 

202540930001. 

  

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Tipo “Menor Preço”, sob o regime de empreitada 

por preço Unitário 

 
 

MODO DE DISPUTA: 

Fechado/ Aberto 

 
 

DATA/HORÁRIO/LOCAL: 

 
 

04/08/2026 as 09h00min (horário local), na Sala de Reuniões 

da CPC/Caracaraí, situada a Praça do Centro Cívico, S/Nº 

– Centro. CEP:69.360-000 – Caracaraí/RR. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº.006/2026  

PROCESSO Nº. 033/2026. 
 

A Prefeitura Municipal de Caracaraí - RR, por intermédio do Secretário Municipal de Administração, o 

Senhor RAIMUNDO DAS NEVES DE FIGUEIREDO, sediada na sede da Prefeitura Municipal de 

Caracaraí, situada na Praça do Centro Cívico, s/nº - Centro – CEP: 69.360-000 – Caracaraí/RR. Torna-

se público, para conhecimento dos interessados, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 

na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 

11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, do Tipo “Menor Preço”, sob o regime de empreitada por preço Unitário. 

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

PROPOSTA E POSTERIOR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

1.1. Até às 09h00min (horário local), do dia 04 do mês de agosto do ano de 2026, no endereço da 

CPC sediada na sede da Prefeitura Municipal de Caracaraí, situada na Praça do Centro Cívico, s/nº - 

Centro – CEP: 69.360-000 – Caracaraí/RR, para entrega dos Envelopes n. 01, contendo a proposta de 

preços, além das declarações complementares, terá início à sessão, prosseguindo-se com o 

credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços. 

1.2 Caso não houver expediente na data marcada para realização do certame, o recebimento e o início 

da abertura dos envelopes referentes a esta serão realizados no mesmo horário do primeiro dia útil 

subsequente; 

1.3 Os licitantes interessados em participar do certame que não queiram credenciar preposto, poderão 

encaminhar seus de proposta, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de 

entrega, atentando para as datas e horários, além das declarações complementares, com antecedência 

mínima de 01 (uma) hora do horário marcado para abertura da sessão pública. 
 

2.1 A presente licitação tem por objeto a escolha de proposta para a  CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA VICINAL 03/ CAI - 361 - 

REGIÃO DA PETROLINA DO NORTE - EMENDA ESPECIAL N° 202540930001, 

mediante o regime Empreitada por Preço Unitário, conforme especificações constantes no termo de 

referência/ projeto básico – ANEXOS I que é parte integrante deste Edital. 

Considerando o disposto no artigo 56 da Lei nº 14.133/2021, o modo de disputa será FECHADO-

ABERTO, no qual os licitantes apresentarão suas propostas, primeiramente, de forma sigilosa até a data 

e hora designada para sua divulgação, e posteriormente por meio de lances sucessivos e decrescentes. 

 

2.2 Justificativa para a realização da concorrência presencial com ampla concorrência: 

2.2.1 A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação pública, 

procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, regulamentado pela Lei Federal nº. 14.133/21. 

2.2.2 Existem diversas modalidades de licitação, sendo a concorrência a mais recente. Instituído pela Lei 

Federal nº 14.133/21, também conhecida como a nova Lei de licitações, para tanto, a concorrência deve 

ser utilizada contratação de serviços especiais de engenharia. No artigo 17, § 2º da citada Lei, prevê que: 

“As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da 

forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 

áudio e vídeo”. 

2.2.3 A concorrência é uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a 

agilidade nas contratações públicas (Bittencourt, 2003). Propicia, conforme Motta (2001, p. 14), 

“concreta redução das rotinas de compra e bons resultados no que tange à economicidade”. 

2.2.4 Assim como todos os processos administrativos, a concorrência deve atender aos princípios 

constitucionais. Entre estes princípios, situa-se o princípio da economicidade – que expressa à relação de 

custo/benefício, a razoabilidade dos custos diante dos resultados alcançados ou benefícios propiciados. 

2 – OBJETO 
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Embora a Concorrência eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a 

modalidade presencial, para contratação de serviços especiais de engenharia, por diversas razões dentre 

elas: 

I - A Concorrência presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a concorrência presencial e facilidade na negociação 

de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

II - A opção pela modalidade presencial da concorrência, não produz alteração no resultado 

final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do agente de 

contração com os licitantes. 

III - Ademais, há de considerar ainda as estruturas tecnológicas que são necessárias para a 

execução de um certame digital, quais sejam: (i) sinal de internet fluido e de qualidade incapaz de 

sustentar a elevada troca de dados entre licitantes e administração pública; (ii) natureza do objeto que 

está sendo licitado pela administração pública capaz de ser atendido por uma virtual empresa vencedora 

do certame que esteja situada fora do Estado de Roraima, fator este que pode inviabilizar a logística e 

onerar ainda mais os custos finais da administração pública municipal. 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da 

lei Federal nº 14133/2021 e se justifica pela necessidade da contratação dos serviços pela municipalidade, 

observando que se trata de objeto imprescindível e essencial para a manutenção e busca da excelência do 

serviço público prestado aos munícipes, conforme as especificações do Temo de Referência. 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de concorrência 

presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à 

competitividade. 

No mais, a Concorrência é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, 

previsto na Lei nº 14.133/21, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela sua forma 

Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação pertinente, haja vista 

que a Lei predita apenas estabelece a preferência pela forma Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e 

sendo que a Concorrência Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu 

fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de 

propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, 

desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da 

utilização da concorrência na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do 

Concorrência Presencial. 

2.2.5 A sessão pública será gravada em áudio e vídeo em atendimento ao disposto no artigo 17§ 2º da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

3.1 - Os recursos para essa contratação estão segurados na classificação orçamentária: 

 

Natureza da Despesa Despesas Correntes 

Código Especificação  

3390.39.00 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
R$ 1.188.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.188.000,00 

 

A contratada será responsável pela execução total dos serviços contratados da obra, pelos preços 

propostos e aceitos pelo Município na proposta da contratada. 

Tipo de empenho: Do valor global. 

 

4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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4.1 Poderão participar deste Concorrência os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem 

a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

4.2 O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos nesta 

Concorrência. Os interessados em participar desta Concorrência deverão poderão consultar o edital e 

anexos, no portal nacional de contratações públicas - PNCP e por meio do site do município 

www.caracarai.rr.gov.br. 

4.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases 

do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada; 

4.2.2 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa licitante; 

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes, ainda que por terceiros. 

4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.6 Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2 autor do anteprojeto, do termo de referência/ projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou SERVIÇO de bens a ele relacionados; 

4.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência/ 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou SERVIÇO de bens a 

ela necessários; 

4.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

4.8 A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 
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4.9 Nos casos de vedação de participação de pessoas jurídicas em consórcio a contratante deverá 

apresentar as justificativas da vedação. 

4.10 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

edital, seus anexos e leis aplicáveis. 

4.11 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente, ou por servidor 

membro da comissão permanente de Contratação da prefeitura de CARACARAÍ- RR. 

4.12 Em caso de autenticação por membro da comissão permanente de licitação, o licitante deverá 

requerer a autenticação, preferencialmente, até as 14:00 horas do dia útil imediatamente anterior ao da 

licitação, no intuito de agilizar os procedimentos licitatórios, não sendo de caráter desclassificatório e 

excludente. 

4.13 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações 

ou recursos e assinar as atas os licitantes credenciados, o agente de contração e os membros da equipe de 

apoio e os representantes das empresas licitantes que forem devidamente credenciados. 

4.14 O Agente de Contratação que conduzirá esse certame foi nomeada juntamente com a Comissão 

de Contratação pelo Decreto nº 008/2025 de 18/03/2025. 

4.15 A contratação por preço Unitário no art. 6º, inciso XXIX da Lei nº 14.133/2021, a se realizar na 

modalidade concorrência, nos termos do art. 28, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com critério de 

julgamento do tipo Empreitada por Preço Unitário, para serviços a serem contratados pelo Município 

de CARACARAÍ-RR, justificativa para utilização no formato presencial em detrimento da eletrônica, 

conforme estabelece o §2º do art. 17 da Lei 14.133, de 2021. 

4.16 A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

4.17 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados em até 3 (três) dias úteis anterior essa data 

de abertura do certame “art. 164 da Lei 14.133/2021” na Comissão de Contratação ou através do email 

cpc@caracarai.rr.gov.br, no horário das 08:00hrs as 14:00hrs, indicando no preâmbulo da mensagem o 

CNPJ, Razão Social, número do Edital e nome do representante solicitante, se pessoa jurídica e CPF para 

pessoa física e disponibilizar as informações (endereço completo, telefone e e-mail) para envio de 

resposta. 

4.18 A Agente de Contratação publicará na página www.caracarai.rr.gov.br, as respostas aos 

questionamentos, avisos e comunicações pertinentes ao certame, cabendo ao interessado manter o 

acompanhamento diário quanto as atualizações das informações. 

4.19 A (s) Empresa (s) vencedora (s), se compromete a prestar e entregar a obra a Prefeitura Municipal 

de Caracaraí dentro do melhor padrão de atendimento e de qualidade, conforme memorial descritivo e 

especificações técnicas contidas no termo de referência/ projeto básico. 

4.20 A execução da obra e serviços serão realizados conforme condições e especificações estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

4.21 O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e as declarações complementares serão recebidos pela Agente 

de Contratação em sessão pública que será realizada no dia, horário e local indicados no preâmbulo deste 

edital, sendo conduzida pela Comissão de Contratação. 

4.22 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da 

disputa de preços, na forma do art.60º, § 2a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.23 Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para cada um 

dos licitantes. 

4.24 O valor estimado global da licitação será de R$ 1.187.295,74 (um milhão, cento e oitenta e 

sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

4.25 O MUNICÍPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com 

as bases legais previstas nas hipóteses da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

4.26 O recebimento do Envelope contendo proposta de preços dos interessados, dar-se-á no dia e hora 

designada do certame, no Setor de Licitações desta Prefeitura. 

4.27 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 

14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal. 
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4.28 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de lances. 

 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

5.1 Prazo. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório desta 

CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo e-mail cpc@caracarai.rr.gov.br, ou 

na Sala da Comissão de Contratação, cabendo ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO decidir sobre a petição 

no prazo de 03(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.2 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do Certame. 

5.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 

identificar-se junto ao agente de contratação, exibindo – FORA DOS ENVELOPES I e II, os seguintes 

documentos: 

6.2 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social 

ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais 

documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

6.3 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de 

procuração ou documento equivalente (Anexo XIII), com poderes para se manifestar em nome da 

empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de cédula de identidade ou qualquer outro 

documento oficial de identificação que contenha foto e do registro comercial, no caso de empresa 

individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades 

por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 

fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou  inscrito  no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de 

sociedades cooperativas. 

6.4 Declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte - A declaração da condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, para fins do tratamento diferenciado de que trata a LC n. 

123/06 (ANEXO IV), deverá ser apresentada fora dos envelopes 1 e 2, e ser assinada pelo representante 

legal da empresa, ou declaração de enquadramento de microempresa expedida pela Junta Comercial, OU 

ainda certidão simplificada expedida pela junta comercial. 

6.5 A não apresentação da declaração citada no item anterior impedirá a microempresa ou empresa de 

pequeno porte de beneficiar-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123/06. Dita 

omissão acarretará a preclusão automática dos direitos assegurados ao licitante nas demais fases do 

processo licitatório, não podendo ser invocado posteriormente. 

6.6 A falsidade nas declarações prestadas objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 123/06 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções previstas neste edital. 

6.7 Declaração de concordância com o edital, conforme ANEXO V; 

6.8 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Agente de Contratação ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 
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interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, de representar a licitante durante a 

reunião de abertura dos envelopes de proposta ou de documentação relativos a este Concorrência; 

6.9 Nesse caso, será mantido o preço ofertado na proposta escrita para efeito de ordenação e apuração 

do menor valor. 

6.10 A Licitante que se retirar antes do término da sessão deverá fazê-lo informando ao Agente de 

Contratação. A solicitação deverá ser lançada em ata, ficando a licitante ausente ciente de que estará 

renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer de todos os atos praticados na sua ausência. 

6.11 Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de 

outras proponentes. 

6.12 A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021, anexo VIII. 

6.13 A sessão para abertura dos envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação será 

pública, dirigida por um agente de contratação e sua equipe de apoio. 

6.14 O envelope da proposta de preços deverá ser apresentado fechado e indevassável, contendo em seu 

exterior, as seguintes informações:  

  
MUNICIPIO DE CARACARAÍ/RR 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ___/2026 

DATA ABERTURA: __/__/2026 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ DO LICITANTE  

  

6.15 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado e indevassável, 

contendo em seu exterior, as seguintes informações: 

  
MUNICIPIO DE CARACARAÍ/RR 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ___/2026 

DATA ABERTURA: __/__/2026 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ DO LICITANTE  

  

6.16 Inicialmente, será aberto o envelope 01 (proposta de preços) e, após, o envelope 02 (documentos de 

habilitação). 

6.17 Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de 

habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da 

respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

 

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1 A proposta poderá ser apresentada, em uma via. Em envelope opaco e fechado, data e 

assinada, atender o item 8.3 do termo de referência, anexo I. 

7.2 Proposta de preço, deverá ser redigida em língua portuguesa (salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente), com páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

7.2.1 Nome, endereço e CNPJ do licitante; 

7.2.2 Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 

7.2.3 Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e por 

extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. 

7.2.4 Declaração, em conformidade com o modelo do ANEXO VI, afirmando que a proposta foi 
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elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

7.3 Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas Indiretas(BDI) 

que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados à 

própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, 

locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, 

energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e 

trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra 

em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; 

vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e 

amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes 

laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

7.4 Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa, o prazo de validade da proposta será de 

60 (sessenta) dias contados a partir do último dia previsto para o recebimento dos envelopes. 

7.4.1 Antes de expirar a validade original da proposta, a Agente de Contratação poderá solicitar 

proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterior. As respostas se 

farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico. 

7.4.2 Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade. 

7.4.3 As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas no Edital e 

nos seus anexos. 

7.5 O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis 

em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação 

coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

7.6 Todos os documentos que compõe a proposta de preços deverão ser assinados pelo representante 

legal da licitante e pelo responsável técnico da empresa (engenheiro ou arquiteto) de forma física ou 

eletrônica, sendo escolhido somente uma forma de assinatura para todos os documentos. 

7.7 Após etapa as propostas que forem menores ou iguais ao preço estimado no projeto técnico 

(memorial, cronograma físico-financeiro, Planilha Orçamentária e Planilha de Composições), e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superior àquela, passarão para a fase dos lances públicos e abertos. 

7.8 Na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.8.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.8, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

DOS LANCES 

 

7.9 Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação dos licitantes classificados 

provisoriamente no julgamento das propostas, imediatamente a proclamação do resultado pela Agente de 

Contratação através de lances verbais decrescentes, a partir do autor da proposta menos vantajosa seguido 

dos demais, inferiores à proposta de menor preço. 

7.10 A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará sua exclusão da 

etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado. 

7.11 A etapa de lances será considerada encerrada quando a licitante convocada não formular novo lance 

verbal. 

7.12 Os licitantes poderão formular lances intermediários - iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

7.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

legais cabíveis. 

7.14 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
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obedecida à ordem decrescente das propostas classificadas, para fins de lance será considerado o valor 

global da empreitada. 

7.14.1 Dada a palavra a licitante, esta disporá de no máximo 01 (um) minuto para apresentar nova 

proposta. 

7.14.2 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.14.3 O Agente de Contratação poderá decidir o intervalo dos lances ao curso do certame. 

7.15 6.5. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes neste edital 

7.16 Finalizada da Etapa de lances a Agente de Contratação poderá proceder com negociações junto ao 

primeiro colocado afim de obtenção de condições mais vantajosas. 

7.16.1 O procedimento de negociação poderá ser realizado com os demais licitantes seguindo a ordem 

de classificação incialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Prefeitura 

Municipal de Caracaraí. 

7.16.2 Havendo negociação o Agente de Contratação procederá a aceitabilidade do menor preço nos 

termos do artigo 59 da Lei Federal 14.133/2021 

7.16.3 Em caso da desclassificação ou inabilitação da proposta de menor valor, a Agente de 

Contratação procederá com o exame das ofertas subsequentes, respeitando a ordem de classificação final 

obtida na etapa de lances. 

7.16.4 A Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública após encerrada a fase de lances, 

para analisar os novos preços apresentados pela licitante melhor classificada, marcando, na mesma 

oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão imediatamente informados 

aos licitantes. 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.2.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.2.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação; 

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o edital. 

8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gente de 

contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 



ESTADO DE RORAIMA PREFEITURA 

DE CARACARAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO 

“AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

Praça do Centro Cívico, s/nº - Centro – Caracaraí(RR) – CEP: 69.360-000 Fone/Fax: (95) 3532-1313 

 

 

desde que insanável. 

8.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

agente de contratação, que comprove: 

8.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobre preço considerará o seguinte: 

8.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 

integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado conforme planilha anexa ao edital; 

8.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 

elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

8.10.2 Em se tratando de serviços com SERVIÇO de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

8.10.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.10.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.10.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
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regime. 

8.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.14 Caso não seja mencionado no termo de referência o pedido de amostra, e vendo que a 

compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o agente de contratação 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 dias úteis contados da solicitação. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos neste Edital, são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos a apresentação apenas do licitante 

mais bem classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

9.3 Os documentos necessários à habilitação, deverão ser inseridos no envelope de nº 2 e entregues 

ao agente de contratação, juntamente com o envelope nº 1 contendo a proposta de preços, o qual deverão 

estar com prazo vigente, na data definida para a sessão pública, à exceção daqueles que, por sua natureza, 

não contenham validade.  

9.4  O licitante deverá apresentar declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021), anexo VIII.  

9.5  O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, anexo IX.  

9.6  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

anexo VII.  

9.7  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

9.8  A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.9  A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

9.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

9.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

9.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

9.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 
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9.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

9.14  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015), no entanto as empresas enquadradas nesse quesito deverão 

apresentar suas certidões de regularidade mesmo que apresentem restrições ou estejam vencidas. 

9.15  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento.   

9.16 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

9.17 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade do(s) sócio(s) da empresa; 

cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

b) c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

9.18 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade do Licitante com a Fazenda Estadual e Municipal; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei n° 8.036/90); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011; 

 

9.19 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.19.1 Os itens de qualificação técnica exigidos para habilitação deverão ser observados as exigências 

contidas nos itens 8.33 ao 8.38.4 do termo de referência/ projeto básico anexo I, parte integrante deste 

Edital da Concorrência Pública nº ___/2026. 

 

9.20 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.20.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

conforme o caso. 7.15.6 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

a.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.15.6 A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b” será avaliada 

de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) eLiquidez Corrente (LC), 
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maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

7.16 Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor da proposta inicial. 

 

9.21 OUTROS DOCUMENTOS: 

a) Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 

dos índices econômicos previstos neste edital em conformidade com o modelo constante do ANEXO 

XIII; 

b) Declaração de disponibilidade de equipamentos e pessoal para executar os serviços, anexo XIV. 

c) Declaração de ausência de vínculo empregatício, conforme anexo X. 

d) Declaração de idoneidade, conforme anexo XI. 

 

9.22 Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

9.22.1 Forma de Apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do original, será autenticada por membro 

da Agente de Contratação na própria sessão pública. 

9.22.2 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Comissão Julgadora 

da Licitação aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores 

à data da sessão pública para entrega dos envelopes e declarações complementares. 
 

10. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Envio e apresentação dos documentos de habilitação. O detentor da proposta mais vantajosa e 

classificada pela Agente de Contratação terá a sua habilitação conferida, através dos documentos 

apresentados no ENVELOPE Nº 2. 

10.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

10.2.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.2.2 Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.3 Verificação das condições de participação. Como condição prévia ao exame dos documentos 

de habilitação, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento pelo licitante das 

condições de participação previstas no item 4.1 deste Edital. 

10.4 Analise. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos apresentados pelo 

licitante em face das exigências previstas no item 7 deste Edital. 

10.5 Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 60 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 

11.1 Recursos. Os atos praticados pela Agente de Contratação nas diversas fases do presente certame 

poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a interposição de recurso no prazo de três dias úteis, a 

contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso. 

11.2 Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes credenciados 

estiverem presentes na sessão pública em que o resultado for proclamado pela Agente de Contratação, 

hipótese em que a intimação constará da respectiva ata. 

11.3 Os recursos devem ser protocolados junto a Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal 

de Caracaraí. 

11.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados das 
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respectivas razões de fato e de direito. 

11.5 A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes atraves de publicação 01 (um) 

dia após o termino do período de razões, os quais poderão apresentar contrarrazões no prazo de três dias 

úteis. 

11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou emitido a decisão, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de três dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informados. 

11.7 O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a habilitação dos licitantes 

terá efeito suspensivo. A autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir eficácia suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

12.1 Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

12.3 O motivo determinante para revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

12.4 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, 

§ 3º da Lei nº 14.133/2021). 
 

13. DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de contrato, cuja 

minuta constitui o ANEXO III deste Edital. 

13.2 O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de 05 (cinco)dias, 

fixados pela Prefeitura de Caracaraí no ato de convocação e poderá ser prorrogado mediante solicitação 

justificada pela adjudicatária e aceita pela Contratante. 

13.3 Alternativamente, a critério da Prefeitura de Caracaraí o termo de contrato poderá ser 

encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de recebimento, ou 

meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e devolvido no 

prazo fixado pela Contratante, a contar da data de seu recebimento; 

13.4 Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 

adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação 

estiver com o prazo de validade expirado, a Prefeitura de Caracaraí, através da Agente de Contratação 

verificará a situação por meio eletrônico e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao 

expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não for 

possível a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a sua 

regularidade fiscal e trabalhista no prazo de dois dias úteis, sob pena de a contratação não se realizar. 

13.5 A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Caracaraí, 

bem como o descumprimento das condições de celebração previstas nos itens 12.1 e 12.2, caracterizam 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste 

Edital e demais normas pertinentes. Neste caso, a Prefeitura de Caracaraí poderá convocar outro licitante 

para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições 

da proposta vencedora. 

 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

14.1 O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, 
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prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será 

liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais. 

14.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento). 

14.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem o inciso I 

do art. 137 da Lei n°. 14.133, de 2021. 

14.1.3 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da Lei n° 14.133, de 2021, será exigida, 

para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor 

calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

14.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 

14.3 A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

14.3.1 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

14.3.2 Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

14.3.3 As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

14.3.4 Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 

14.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior. 

14.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito em 

qualquer agência do Banco do Brasil, na conta corrente própria (conta garantia), de deposito em caução. 

14.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

14.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renunciado 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

14.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

14.10 A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

14.10.1 Caso fortuito ou força maior; 

14.10.2 Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

14.10.3 Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados 

pela CONTRATANTE; 

14.10.4 Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

14.11 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item. 

14.11.1 Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 

para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

14.12 – Obedecer às demais obrigações previstas no termo de referência/ projeto básico anexo I, 

deste Edital; 
 

15. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

 

15.1 A execução dos serviços objeto desta licitação será iniciada em até 10 (dez) dias úteis, contados 

da data de emissão da ORDEM DE SERVIÇOS emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
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Públicos. 

15.2 – O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, contados da emissão da Ordem de 

Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, de acordo com o cronograma 

físico-financeiro. 

15.3 – A CONTRATADA deverá executar os serviços nos termos do instrumento contratual, sendo 

responsável por todas as despesas inerentes aos serviços, tais como: canteiro de obra, mão de obra e 

demais custos, devendo executar todos os serviços no prazo pré-estabelecido no Edital e termo de 

referência/ projeto básico. 

15.4 – A vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107, da Lei 14.133/21, sendo este encerrado a 

partir da emissão do termo de recebimento definitivo da obra. 
 

16. DOS PREÇOS, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

16.1 O preço será o constante da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e deverá 

incluir 

todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos vigentes na legislação brasileira, assim como quaisquer 

atividades ou insumos necessários à execução do objeto, mesmo quando não expressamente indicados 

não cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis. As metas previstas no termo de 

referência/ projeto básico e locais de execução, não podem ser alteradas em hipótese alguma, sem a 

expressa e escrita anuência da CONTRATANTE. 

16.2 A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de aprovação pela 

FISCALIZAÇÃO, o BMS – Boletim Mensal de Medição dos Serviços, relativo aos serviços executados 

até o último dia útil do mês de referência, de acordo com as instruções a serem fornecidas pela 

CONTRATANTE; 

16.3 Aprovado o Boletim de Medição, estará a contratada habilitada a emitir a fatura correspondente, 

que será processada e paga pela CONTRATANTE, de acordo com o prazo contratual; 

15.5 Apresentar, mensalmente, as faturas dos serviços executados e os comprovantes de recolhimento do 

INSS, FGTS e outras obrigações trabalhistas e dos tributos devidos e decorrentes dos serviços ora 

contratados, indicando a dedução do valor correspondente ao ISS na própria fatura mensal para posterior 

recolhimento à Prefeitura Municipal de Caracaraí – RR; 

15.6 Os serviços efetivamente executados, serão pagos pela Secretaria Municipal de Finanças, até 30 

(trinta) dias após a efetiva realização dos serviços contratados, mediante apresentação da documentação 

da empresa (Nota Fiscal/Fatura Discriminativa), em 01(uma) via devidamente atestada e acompanhada 

de Certidão Negativa de Débito do INSS (CND), Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT em plena validade. 

15.7 A liberação do pagamento está condicionada a apresentação e validade da garantia 

15.8 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude da penalidade ou inadimplência. 

15.9 – A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à contratada para retificação e 

reapresentação. 

15.10 – Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor. 

15.11 – A CONTRATADA deverá a cada faturamento apresentar CD-R, que será anexado ao processo, 

contendo a fatura, boletim de medição e cronograma físico-financeiro, para melhor análise dos fiscais e 

do Controle Interno. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

16.1 – A FISCALIZAÇÃO será exercida por Engenheiro(s) Civil(is), Arquiteto(s), Tecnólogo(s) 

em 

Construção Civil e/ou Técnico(s) em Edificação(ões) da Secretaria Municipal de Obras do Município de 

Caracaraí, nomeado(s) através de Portaria expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 

16.2 – Serão emitidos pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas na 

licitação e à proposta de aplicação de sanções; 

16.3 – Em caso de toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto no termo de referência/ projeto 
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básico, tais como, eventuais descumprimentos durante a vigência da prestação dos serviços, a doravante 

CONTRATADA será imediatamente notificada por escrito, para que corrija determinadas pendências 

num prazo fixado na citada notificação; 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

17.1– O objeto desta licitação será recebido de acordo com o disposto no art. 140, inc. I e § 2º, 3º, 4º, 5º 

e 6º, da Lei 14.133/21. 

 

18. DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

18.1 – Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, na forma prevista no Art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/21, além do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções 

criminais previstas no Código Penal, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde 

que aceito pelo CONTRATANTE. 

18.2 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos e as atas 

de registro de preço celebradas com o Município de CARACARAÍ-RR, serão aplicadas as sanções 

previstas no art. 90, §5º da Lei Federal nº 14.133/21, com observância do devido processo administrativo, 

respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

I - Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias 

medidas de correção; 

II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, independente da 

aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar a assinar o 

contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa 

em efetuar a garantia contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao 

uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 

Caracaraí-RR. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir com o Município de Caracaraí pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

18.3 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em 

especial aos artigos 155 a 163. 

18.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem Prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.5 O valor da multa aplicada nos termos do inciso II da cláusula 18.2, será descontado do valor da 

garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores 

não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria ou cobrado judicialmente. 

18.6 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos 

de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

18.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV da cláusula 18.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
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19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

19.1 –As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.2 Os casos omissos serão solucionados pela Agente de Contratação. 

19.3 Será competente o foro da Comarca do Município de Caracaraí para dirimir as questões decorrentes 

desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 

19.4 Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, prorrogam-se 

para o dia útil subsequente. 

19.5 A Prefeitura Municipal de Caracaraí se reserva o direito de, antes da assinatura do contrato, por 

despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente LICITAÇÃO, sem que isso represente 

motivo para que as empresas pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

19.6 O Edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e no 

portal da transparência da Prefeitura de Caracaraí. 
 

20.1 - São partes integrantes deste Ato Convocatório: 

Anexo I – termo de referência/ projeto básico. 

Anexo II – Memorial Descritivo, Projetos e Planilhas Orçamentárias, Quantitativos de Serviços, 

Cronograma Físico-Financeiro. 

Anexo III - Minuta do Contrato. 

Anexo IV - Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo V –Modelo de Declaração de concordância com os termos do edital; 

Anexo VI – Modelo de declaração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal 

anticorrupção. 

Anexo VII – Modelo de declaração que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

Anexo VIII - Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação. 

Anexo IX – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargo. 

Anexo X – Modelo declaração de ausência de vínculo. 

Anexo XI – Modelo de declaração de idoneidade. 

Anexo XII - Modelo de credenciamento. 

Anexo XIII – Modelo de Declaração Assinada por Profissional Habilitado da Área Contábil. 

Anexo XIV – Modelo de declaração de execução dos serviços e disponibilização de pessoal e 

equipamentos. 

 

Caracaraí – RR, 25 de junho de 2026. 

 

 

 

RAIMUNDO DAS NEVES DE FIGUEIREDO 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA VICINAL 03/ CAI - 361 -  REGIÃO DA PETROLINA DO 

NORTE - EMENDA ESPECIAL N° 202540930001, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

CATSER 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL(R$) 

 

01 

RECUPERAÇÃO DA VICINAL 03/ CAI 

- 361 - REGIÃO DA PETROLINA DO 

NORTE - EMENDA ESPECIAL N° 

202540930001 

 

5622 

 

unidade 

 

01 

 

1.187.295,74 

 

1.187.295,74 

TOTAL  1.187.295,74 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

PREÇO 

UNIT. C/ 
BDI 

PREÇO TOTAL 

C/ BDI 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES    29.090,92 

1.1 

Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa 

galvanizada e estrutura de madeira. AF_03/2022_PS  
m² 

 
6,00 

 
560,37 

 
3.362,22 

1.2 
Placa de Identificação da Vicinal m² 1,00 560,37 560,37 

1.3 
 
Mobilização 

 
und 

 
1,00 

 
25.168,33 

 
25.168,33 

      

2.0 Administraçao da obra    53.647,86 

2.1 
 
Administraçao da obra 

 
mês 

 
3,00 

 
17.882,62 

 
53.647,86 

      

3.0 TERRAPLENAGEM    865.629,71 

 

3.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas 

árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras.af_05/2018 

 

 
m² 

 

 
32.000,00 

 

 
1,10 

 

 
35.200,00 

3.2 
 
Reconformação de plataforma 

 
ha 

 
48.000,00 

 
0,15 

 
7.200,00 

3.3 
 
Locação de pavimentação em linha 

 
m 

 
8.000,00 

 
0,72 

 
5.760,00 

 

 

3.4 

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT 

de 400 a 600 m - caminho de serviço em

 leito natural - com escavadeira 

e caminhão basculante 
de 14 m³ 

 

 

 

 
m³ 

 

 

 

 
42.802,31 

 

 

 

 
9,84 

 

 

 

 
421.174,71 

3.5 
 
Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

 
m² 

 
35.668,59 

 
7,80 

 
278.215,00 

3.6 
 
Regularização de sub-leito 

 
m² 

 
48.000,00 

 
2,46 

 
118.080,00 

   -   

4.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO  -  125.320,64 

4.1 
 
Recomposição de Revestimento Primário 

 
m³ 

 
4.000,00 

 
20,81 

 
83.240,00 

4.2 
Transporte com caminhao basculante de 10m3 - rodovia em 

leito natural 

 
t.km 

 
25.048,00 

 
1,68 

 
42.080,64 

      

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES    32.619,68 
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5.1 
 
Valetamento para Saída D'água 

 
m 

 
8.000,00 

 
0,69 

 
5.520,00 

5.2 
 
Controle Tecnológico 

 
Km 

 
8,00 

 
3.387,46 

 
27.099,68 

      

6.0 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

   
80.986,93 

6.1 
 
Carga de Material Proveniente da Limpeza Lateral 

 
m³ 

 
3.200,00 

 
12,52 

 
40.064,00 

6.2 
Transporte com caminhao basculante de10m3 - rodovia em 

leito natural 

 
t.km 

 
9.944,46 

 
1,68 

 
16.706,69 

6.3 
Regularização mecânica de área degradada m³ 9.844,00 2,46 24.216,24 

  TOTAL GERAL 1.187.295,74 

 

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, estabelece que a 

elaboração do Termo de Referência/ Projeto Básico seja etapa essencial e precedente da realização de 

licitações de SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, estabelece ainda que o Projeto Básico é o 

conjunto de elementos necessários e suficientes com nível de precisão adequado, para caracterizar a 

aquisição, obra ou serviço objeto da licitação, evitando a ocorrência de irregularidades quando da 

realização dos procedimentos administrativos. 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns de engenharia, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 360 dias contados da emissão da ordem de serviços, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas 

desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sustentabilidade 

8.3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

8.3.2 Deverão ser observados nas especificações dos serviços e demais exigências do projeto básico ou executivo, para 

contratação de obras e serviços de engenharia, visando à economia da manutenção e operacionalização da 

edificação, a redução do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam 

o impacto ambiental, os seguintes critérios apresentados na Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI do MPOG. 

8.3.3 Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas adotarão as seguintes práticas 

de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber: 
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8.3.4 Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela ANVISA; 

8.3.5 Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro 

de 2003; 

8.3.6 Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem 

ruído no seu funcionamento; 

8.3.7 Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 

8.3.8 Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, 

para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes; 

8.3.9 Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, 

nos termos da IN 

/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

8.3.10 Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 

sólidos; e 

8.3.11 Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na 

Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

8.3.12 Deverá ser acrescentado no Termo de Referência/Projeto Básico nas obrigações da contratada: 

8.3.13 A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução 

nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI 

/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

Subcontratação 

8.3.14 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

8.3.15 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: em até 

30% do objeto contratado. 

8.3.16 A subcontratação fica limitada a 30%. [parcela permitida/percentual] 

 
Garantia da contratação 

8.3.17 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

8.3.18 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

8.3.19 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura 

do contrato. 

8.3.20 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 
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Garantia da proposta 

8.3.21 Conforme acordão do 1128/2026 –TCU - Plenário a empresa que manifestar o interesse em participar (licitante) 

deverá apresentar no ato do credenciamento, a garantia da proposta o valor de 1,00% do orçamento básico R$ 

1.187.295,74, sobe pena de não credenciamento e desclassificação da proposta de preços. 

8.3.22    Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título 

de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

8.3.22.1 § 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

8.3.22.2 § 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

8.3.22.3 § 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

8.3.22.4 § 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

Vistoria obrigatória 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado ou não, por servidor da SEMOB, no horário de 

funcionamento. 

Justificativa: Esta medida é necessária tendo em vista que a BASE de preços SINAPI utilizada no 

orçamento básico é Boa Vista, área de livre comércio e distante do local da obra a cerca de 180km, e 

dessa forma muitos preços de insumos não refletem a realidade local do Município de Caracaraí. 

Dessa forma, a exigência da visita técnica faz-se imprescindível, preenchendo o requisito excepcional 

admitido pela jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas da União (TCU), conforme Acórdãos nº 

138/2024, nº 2.826/2014 e nº 341/2015, todos do Plenário. A vistoria é a única ferramenta capaz de 

garantir que as licitantes conheçam detalhadamente as dificuldades locais, evitando que formulem 

propostas subestimadas — o que fatalmente resultaria em pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 

ou no posterior abandono da obra. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa irá designar o seu responsável técnico para faze-la 

solitariamente ou acompanhado de um servidor da SEMOB. 

Após a vistoria, o responsável técnico da licitante, devidamente identificado, deverá apresentar o relatório 

fotográfico, contendo fotos composta de data e coordenadas geográficas, para que a SEMOB possa 

emitir o atestado de vistoria até 24 horas antes a abertura do certame. 

A vistoria será realizada com recursos próprios das empresas interessadas em participar do certame, 

devendo apresentar o atestado de vistoria e relatório fotográfico no ato do credenciamento das empresas. 

O local da vistoria será na vicinal 03 – Petrolina do Norte, distante do município de Caracaraí a cerca de 

50,00Km. 

Obs.: É a primeiro vicinal 5,00Km após a vila Petrolina do Norte, estando do lado esquerdo da BR- 174, 

na direção Boa Vista-RR x Manaus-AM, segue as coordenadas geográfica do início da Vicinal 03 – 

Região da Petrolina do Norte. 

COORDENADAS 

N 01°32'01,0'' 

W 60°58'49,0'' 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
Início da execução do objeto: após emissão da ordem de serviço; 

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
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periodicidade de execução do trabalho: 

 

ITEM 

 

SERVIÇOS 

 

DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

I 

RECUPERAÇÃO DA VICINAL 03/ CAI - 

361 - REGIÃO DA PETROLINA DO 

NORTE 

Compreende os serviços de levantamento do nível estradas e a pavimentação em 
revestimento primário. 

90 DIAS 

Cronograma de realização dos serviços: 
 

Item Descrição 
Período (Meses) 

Total por Atividade 
1º mês 2º mês 3º mês 

 

1.0 
 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

12.312,03 8.389,44 8.389,44 29.090,92 

    

42,32% 28,84% 28,84% 2,45% 

 

2.0 
 

ADMINISTRAÇAO 

17.703,79 17.703,79 18.240,27 53.647,86 

    

33,00% 33,00% 34,00% 4,52% 

 

3.0 
 

TERRAPLENAGEM 

346.251,88 346.251,88 173.125,94 865.629,71 

    

40,00% 40,00% 20,00% 72,91% 

 

4.0 
 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

  125.320,64 125.320,64 

  

100,00% 10,56% 

 

5.0 
 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.033,23 9.033,23 14.553,23 32.619,68 

    

27,69% 27,69% 44,61% 2,75% 

 

6.0 

 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS 

 40.493,47 40.493,47 80.986,93 

   

50,00% 50,00% 6,82% 

Por etapa.: 
385.300,93 421.871,81 380.122,99 R$ 1.187.295,74 

32,45% 35,53% 32,02% 100,00% 

Acumulado.: 
385.300,93 807.172,74 1.187.295,73  

32,45% 67,98% 100,00% 

 
Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

na vicinal 03 – Petrolina do Norte, distante do município de Caracaraí a cerca de 50,00Km. Obs.: É a primeiro 

vicinal 5,00Km após a vila Petrolina do Norte, estando do lado esquerdo da BR- 174, na direção Boa Vista-

RR x Manaus-AM, segue as coordenadas geográfica do início da Vicinal 03 – Região da Petrolina do Norte. 

COORDENADAS 

N 01°32'01,0'' 

W 60°58'49,0'' 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

Os serviços estão localizados na vicinal 03 – Petrolina do Norte, distante do município de Caracaraí a cerca de 

50,00Km. 

Obs.: É a primeiro vicinal 5,00Km após a vila Petrolina do Norte, estando do lado esquerdo da BR- 174, na 

direção Boa Vista-RR x Manaus-AM, segue as coordenadas geográfica do início da Vicinal 03 – Região da 

Petrolina do Norte. 

COORDENADAS 

N 01°32'01,0'' 

W 60°58'49,0'' 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.22 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

8.3.23 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei de nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

8.3.24 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal de Caracaraí-RR poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

8.3.25 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.3.26 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução da 

obra. 

8.3.27 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Visita ao final da execução da obra, antes do pagamento da ultima parcela medição. 

 
Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). O gestor do contrato tomará providências para a 

formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro 

instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços ou o disposto neste item. 
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Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
Não produzir os resultados acordados, 

Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: Em 

conformidade com a apresentação do cronograma físico financeiro apresentado em conjunto com a 

proposta de preços aprovada no certame. 

7.1 Do recebimento 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 90 (noventa) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022) 

 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
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e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 

nº 14133, de 2021) 

 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 

21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; Emitir Termo Detalhado 

para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei de nº art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.2 Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; A Nota Fiscal ou Fatura 

deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 

de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.3 Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 



ESTADO DE RORAIMA PREFEITURA 

DE CARACARAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO 

“AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

Praça do Centro Cívico, s/nº - Centro – Caracaraí(RR) – CEP: 69.360-000 Fone/Fax: (95) 3532-1313 

 

 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.4 Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL FILMADA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO OFERTADO. 

8.2 Regime de execução 

O regime de execução do contrato será de empreitada por preços unitários. 

8.3 Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3.1  Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade 

de preços será o valor global estimado para a contratação. 

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo 

de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei n° 

14.133/2021); 

8.3.2 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços 

será: 

a) valor global: conforme valor estimado da licitação; 

b) ser apresentada em papel timbrado da empresa, indicando data, carimbo e deverão ser datadas e assinadas por 

quem tenha poderes para este fim, nas resoluções do CONFEA, CAU E CFT; 

c) indicar os dados bancários da licitante; 

d) dever ser apresentada declaração de elaboração independente da proposta, em conformidade com o edital; 
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e) Apresentar o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura 

do certame, sendo desclassificado o licitante que assinalar prazo inferior; 

f) Apresentar Cronograma Físico Financeiro; 

g) Apresentar Composição de Preços Unitários Principal, composta de composição de preços da mão de obra 

complementar, composição de preços unitários de máquinas e equipamentos, composição de preços unitários de 

serviços, composições auxiliares, composições complementares e sub composições, acompanhadas da lista de 

insumos. Sendo desclassificada a proposta de preços que apresentar em suas composições de preços Mão de Obra 

Sem Leis Sociais = 0,00, Mão de Obra Sem Leis Sociais = Mão de Obra Com Leis Sociais; Mão de Obra Com Leis 

Sociais = 0,00, e ainda Leis sociais divergente das Composição da alínea “f” 

f) Apresentar Composição da Bonificação e Despesas Indiretas – BDI; 

g) Apresentar Composição de Leis Sociais; 

h) Apresentar o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA acompanhado do Relatório Fotográfico, fornecido pela 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOB e Urbanismo - SEMOB até 24 (vinte e quatro) horas 

antes da abertura do certame, comprovando que o licitante, através de um de seus responsáveis técnicos, 

devidamente credenciado, visitou os locais dos serviços, objetivando adquirir pleno conhecimento das condições, 

logística, dificuldades e interferências e da natureza dos trabalhos a executar. Devendo ser apresentada no 

credenciamento. 

O Relatório Fotográfico será elaborado pela licitante. 

i) Aos Licitantes vinculados ao CREA recai a obrigação de apresentar a Certidão de Acervo Operacional – CAO, 

conforme resolução de n°1137, de 31 de março de 2023-CONFEA. 

j) Apresentar Atestado da Capacidade Técnica comprovando que a empresa tenha executado os serviços a seguir: 
 

 

ITEM 

 

SERVIÇOS RELEVANTES 

 

UNID 

 

QUANTIDADE 

PROJETADA 

RELEVÂNCIA NO 

ORÇAMENTO 

QUANTIDADE 

MÍNIMA EXIGIDA 

 

% 

EXIGÊNCIA 

 

1.0 

Escavação, carga e transporte de material de 

1ª categoria - DMT de 400 a 600 m - caminho 

de serviço em leito natural - com escavadeira e 

caminhão basculante de 14 m³ 

 

 

 
m³ 

 

 

 
42.802,308 

 

 

 
35,47% 

 

 

 
21.401,154 

 

 

 
50,00% 

2.0 Compactação de aterros a 100% do Proctor 

normal 

 
m³ 

 
35.668,59 

 
23,43% 

 
17.834,29 

 
50,00% 

3.0 
Regularização de sub-leito m³ 48.000,00 9,95% 24.000,00 50,00% 

4.0 Recomposição de Revestimento 

Primário m² 4.000,00 7,01% 2.000,00 50,00% 

5.0 Controle Tecnológico - Aferição da 

geometria da via com carro controle 

 
Km 

 
8,00 

 
2,28% 

 
4,00 

 

l) O atestado deverá estar acompanhado da ART, RRT ou TRT de registro de execução dos serviços no respectivo 

conselho CREA/CONFEA, CAU ou CFT. 

Exigências de habilitação 

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 



ESTADO DE RORAIMA PREFEITURA 

DE CARACARAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO 

“AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

Praça do Centro Cívico, s/nº - Centro – Caracaraí(RR) – CEP: 69.360-000 Fone/Fax: (95) 3532-1313 

 

 

Habilitação jurídica 

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 

18 de março de 2020. 

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei de nº 5.452. de 1º de maio de 

1943; 

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.25 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.27 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. 

8.28 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.29 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU 

[patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela 

pertinente. 

8.30 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.31 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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Qualificação Técnica 

8.32 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.33 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. (escrever por extenso, se o caso), em plena 

validade. 

8.34 Apresentar Certificado de Registro da Licitante e de seu Responsável Técnico no CREA, CAU ou CFT da região 

a que estiver vinculado; 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA (Lei nº 

5.194/66), Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU (Lei nº 12.378/2010) e/ou Conselho Federal dos Técnicos 

(Lei Nº 13.639/2018) a qual constem todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobre o domicílio da sede da 

LICITANTE; 

8.35 Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA, CAU ou CFT da jurisdição do domicilio do 

profissional, em nome de cada integrante da Equipe Técnica do subitem onde conste atribuição compatível com a 

área de atuação indicada pela licitante. A Certidão de registro e quitação deverá conter a atribuição para projetar 

e executara atividades de prevenção e combate a incêndio e pânico ou apresentar declaração formal CREA, CAU 

ou CFT que o profissional possui essa atribuição, devendo ser apresentada também, em anexo a proposta de preços; 

8.36 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do 

contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.37 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica ou certidão de acervos técnico por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

Para o Engenheiro Civil Arquiteto e Urbanista ou Técnico em Estrada ; 
 

 

ITEM 

 

SERVIÇOS RELEVANTES 

 

UNID 

 

QUANTIDADE 

PROJETADA 

RELEVÂNCIA NO 

ORÇAMENTO 

QUANTIDADE 

MÍNIMA EXIGIDA 

 

% 

EXIGÊNCIA 

 

1.0 

Escavação, carga e transporte de material de 

1ª categoria - DMT de 400 a 600 m - caminho 

de serviço em leito natural - com escavadeira e 

caminhão basculante de 14 m³ 

 

 

 
m³ 

 

 

 
42.802,308 

 

 

 
35,47% 

 

 

 
21.401,154 

 

 

 
50,00% 

2.0 Compactação de aterros a 100% do Proctor 

normal 

 
m³ 

 
35.668,59 

 
23,43% 

 
17.834,29 

 
50,00% 

3.0 
Regularização de sub-leito m³ 48.000,00 9,95% 24.000,00 50,00% 

4.0 Recomposição de Revestimento 

Primário m² 4.000,00 7,01% 2.000,00 50,00% 

5.0 Controle Tecnológico - Aferição da 

geometria da via com carro controle 

 
Km 

 
8,00 

 
2,28% 

 
4,00 

 

https://www.cft.org.br/lei-no-13-639-de-26-de-marco-de-2018/
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8.38 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

8.39 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.40 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

8.41.1 Caso o Responsável Técnico da empresa não seja o detentor da Certidão de Acervo Técnico – CAT que 

originou o Atestado de Capacidade Técnica Operacional apresentado pela Licitante, o mesmo poderá ser substituído 

pela Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA, CAU e/ou CFT em nome do profissional que é atualmente 

responsável técnico da empresa, e que apresente os serviços compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação conforme os itens de maior relevância a seguir, além de comprovar que o detentor do 

acervo possuam vínculo com a empresa. Além de apresentar a ciência do profissional anterior por meio de 

declaração simples. 

8.40.1 Apresentar a Certidão emitida pelo CREA, CAU ou CFT da jurisdição do domicilio de pelo menos um dos 

profissionais, onde conste atribuição para projetar e executar atividades de prevenção e combate a incêndio 

e pânico, ou segurança do trabalho ou apresentar declaração formal CREA, CAU ou CFT que o profissional 

possui essa atribuição; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.187.295,74 (um milhão cento e oitenta e sete mil, 

duzentos e noventa e cinco Reais e setenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

9.1 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.4 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

9.5 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 



Praça do Centro Cívico, s/nº - Centro – Caracaraí(RR) – CEP: 69.360-000 

e-mail: cpc@caracarai.rr.gov.br 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
 “AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

 

 

 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União através da Emenda Especial 202540930001, atendida pela seguinte dotação: 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

15.451.0021.1.075 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA VICINAL 03/ CAI -361 

REGIÃO DA PETROLINA DO NORTE - EMENDA ESPECIAL 202540930001 - SENADOR MECIAS DE 

JESUS 

3390.39.00 577 – OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

1.706.00 - Transferência Especial da União 

VALOR DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO R$ 1.188.000,00 

 

 

8.3.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Caracaraí/RR, 22 de junho de 2026. 

 

 

HAROLDO JOSÉ MUNIZ 

Engenheira Civil 

CREA/RR 35-D 

 

De acordo: 

 

 
PETER CLEY DUARTE REIS 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos CPF 

573.276.292-20 

Portaria n° 072/2025 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, nos termos do art. 18, § 1º, e nos moldes do art. 72, inciso VIII, 

ambos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Assinado de forma 

digital por DIANIERY DE 

SOUZA 

COELHO:638274922 COELHO:63827492220 

20 Dados: 2026.06.23 14:30:10 

-04'00' 

DIANIERY DE SOUZA COELHO 

Prefeita de Caracaraí – RR 

Ordenadora de Despesas 

 

 

 

DIANIERY DE SOUZA 
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MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 

QUANTITATIVOS DE SERVIÇOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 

DISPONIBILIZADO DIGITALMENTE 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 0XX/2026 

(Processo Administrativo n.º xxxxxxxxxxxxxxxx) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CARACARAÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

.............................................................   

O Município de Caracaraí, por meio da Secretaria Municipal ....................................................., 

sediada na Praça do Centro Cívico, s/n, Centro, CEP 69.360-000, Caracaraí-RR, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ................................, neste ato representado pela Ordenadora de Despesas........................., 

nomeado pela Portaria de nº ......, de ..... de ..................... de 20...,., portador da Matrícula Funcional 

nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por.................................. (nome e função no contratado) 

tendo em vista o que consta no Processo de nº xxxxxxxxxxxxxxx e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Presencial de nº XXX/2026, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃODOS SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO DA VICINAL 03/ CAI - 361 - REGIÃO DA PETROLINA 

DONORTE - EMENDA ESPECIAL N° 202540930001, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATS

ER 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$) 

01 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

NOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE RECUPERAÇÃO DA 

VICINAL 03/ CAI - 361 - 

REGIÃO DA PETROLINA DO 

NORTE - EMENDA ESPECIAL 

N° 202540930001 

5622 unidade 01 1.187.295,74 1.187.295,74 

TOTAL 1.187.295,74 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3.1. O termo de referência/ projeto básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

1.3.5. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .......... (............................) dias contados da emissão da 

ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no termo de 

referência/ projeto básico, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:                                   

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste 

em: em até 30% do objeto contratado.                                                                                                                                                 

4.1.2. A subcontratação fica limitada a 30%. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.187.295,74 (um milhão, cento e oitenta e sete mil, duzentos e 

noventa e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no termo de referência/ projeto básico, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, elaboradas 

com base no SINAPI - 05/2025 – Roraima. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência/ projeto básico; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 

que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no termo de referência/ projeto básico; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no termo de referência/ projeto básico, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


Praça do Centro Cívico, s/nº - Centro – Caracaraí(RR) – CEP: 69.360-000 

e-mail: cpc@caracarai.rr.gov.br 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
 “AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

 

 

 

 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 

17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros.  

9.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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9.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 

de formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto nas especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

9.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 

contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar 

início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 

presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência/ projeto básico, o gestor 

do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos 

da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 

contratados. 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em 

vigor  mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício 

da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

11.10, observada a legislação que rege a matéria.  

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal ou no Banco do Brasil, com correção monetária. 

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério competente. 

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 

e neste Contrato. 

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no termo de referência/ projeto básico. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (dias) dias; 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 

20% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 1% a 20%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 20% do valor 

do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 20% do valor 

do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 20% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
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de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município de Caracaraí-RR. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Natureza da Despesa Despesas Correntes 

Código Especificação  

3390.39.00 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
R$ 1.187.295,74 

TOTAL GERAL R$ 1.187.295,74 

 

Valor do convênio: R$ 1.187.295,74 (um milhão, cento e oitenta e sete mil, duzentos e noventa e cinco 

e setenta e quatro centavos.. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Caracaraí-RR para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Caracaraí/RR, xx de xxxxxxxxxx de 2026. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

CONCORRÊNCIA N ° ____/2026 PROCESSO N º _____/2026 

 

 

 

 

A Empresa .............................., inscrita no CNPJ sob onº..................................................., com sede na 

....................................................., por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

............................, portador(a) do Documento de Identidade nº ............................., órgão emissor 

..................................... e do CPF nº , DECLARA para fins de participação na Concorrência Pública 

Nº ____/2026, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 

fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

 

 

 

À Comissão de Contratação,  

 

  

 

O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por intermédio do representante legal 

que está subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter 

tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, e de 

que concorda com todas as cláusulas do Edital, das especificações técnicas, memorial descritivo 

projetos e os termos do contrato a ser firmado, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral 

responsabilidade pelo valor total de R$ (valor por extenso), já computado o BDI. 

 

 

 

 

Valor total da proposta: R$ ( ___) Validade da proposta: (dias).(Local e data). 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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 ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO 

LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu,___________, portador do RG nº e do CPF nº , representante legal do licitante (nome empresarial), 

interessado em participar da Concorrência n° ___/2026, Processo n ____/2026, DECLARO, sob as 

penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 

de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais;ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ouagentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

(Local e data). 

________________________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS 

 

 

 

 

Art. 62 § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

 

 

Nome completo: ___________________RG nº: _____________CPF nº: _____________, 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em participar da 

Concorrência nº ______/2026, Processo n ________/2026, declara de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.  

 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

Nome completo: ___________________RG nº: ________________________ CPF nº: 

__________________, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado 

em participar da Concorrência nº _____/2026, Processo n° _______/2026, para fins do disposto no inciso 

I do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, que atendem aos requisitos de habilitação, e que: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com 

redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 

 

 

 

Nome completo: ________________________ RG nº: ________________CPF nº: 

___________________DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

 

 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO X 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 

CONCORRÊNCIA ___/2026 

 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº ________________________, 

sediada à Rua/Avenida nº ___________________, Setor/Bairro _______________, na cidade 

_____________de Estado de _______________, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o 

Senhor _____________________, nacionalidade_____________, estado civil_____________, 

residente e domiciliado na ________________, portador da Carteira de Identidade n° 

_________________ e CPF n° ________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 

participação na Concorrência nº ____/2026, a inexistência no quadro da empresa de sócios ou 

empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade atéo terceiro grau, ou, 

ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de 

Caracaraí/RR, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 

bem como de seus agentes políticos. 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO XI 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE CONCORRENCIA PUBLICA Nº. _____/2026 

 

 

 

A Empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº......................................................., 

com sede na............................................................................................, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) ...................................................................... , portador(a) do Documento 

de Identidade nº ....................., órgão emissor e do CPF nº............................................, DECLARA para 

fins de participação na Concorrência Nº. _____/2026, não ter recebido do Município de Caracaraí, ou 

de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar 

ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.  

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

 (Local) (Data)  

 

 

 

 

 

 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XII 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Caracaraí 

Referência: Concorrência Pública n. ___/2026. 

 

 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, sediada na 

________________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) _________________portador da cédula de 

identidade RG nº ___________________, residente e domiciliado na ________________, inscrito no 

CPF sob o nº _____________________, CREDENCIA o(a) Sr.(a) ____________________, 

________________ (cargo), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº __________________e do 

CPF n º ___________________________ , para representá-la perante a Prefeitura Municipal de 

Caracaraí-RR, na Licitação realizada sob a modalidade de Concorrência Pública ________/2026, 

podendo para tanto assinar documentos, apresentar e desistir de recursos e impugnações, manifestar-se 

verbalmente ou por escrito, solicitar esclarecimentos, enfim, praticar todos os atos que se fizerem 

necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

Por ser verdade, firmo o presente credenciamento. 

 

_______________________- RR., ______________de ______________________ de 2026. 

 

 

 

Nome do responsável legal 

RG: 

CPF: 
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ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE 

ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS 

NESTE EDITAL  

  

  

  

Nome completo:  RG nº___________CPF nº:   

    

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante______________(nome empresarial), interessado em 

participar da Concorrência  nº       /         , Processo n°       / , atende os índices econômicos previstos 

neste edital maiores que 1 (um) abaixo citados:  

  

a) Índices de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Liquidez Corrente (LC) 

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da 

proposta inicial.  

 

 

  

(Local e data).  

  

  

 

  

(Nome/assinatura profissional da área contábil) 
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ANEXO XIV 

 

 

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DISPONIBILIZAÇÃO DE PESSOAL E 

EQUIPAMENTOS 

 

 

 

 

A empresa (razão social) _________________________, inscrita no CNPJ sob o número 

____________________, em atenção ao edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº _____/2026, 

declara que executará os serviços e disponibilizará pessoal necessário e equipamentos necessários ao 

bom andamento dos serviços de acordo com os prazos estabelecidos no Edital. 

 

 

 

____________________, ______de _______________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do responsável legal RG: CPF: 

 


